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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREÂMBULO 

O Município de Coreaú-CE, através da Secretaria de EDUCAÇÃO torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, conduzida pelo Pregoeiro auxiliado pela Equipe de Apoio, 
designada através da Portaria nº 20220902.03, de 02 de setembro de 2022 torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará na sede da comissão permanente de licitação, situada à 
Av. Dom José, Nº 55, Centro, CEP 62.160-000 – Coreaú-CE, licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço, por Lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterado pela Lei Complementar 147, 
de 07 de Agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

MODALIDADE LICITATÓRIA: 

PREGÃO 

FORMA: 

ELETRÔNICO 

NÚMERO DO PROCESSO: 

221216.01-SRP-SEDUC 

ESPÉCIE: 

 COMUM x PARA SRP  COMUM DE ENGENHARIA 
 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Início do Cadastramento de Propostas: 20/12/2022 | 08h00min 
 
Fim do Cadastramento de Propostas: 30/12/2022 | 10h00minn 
 
Início da Sessão de Disputa de Lances: 30/12/2022 | 10h00min 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Horário local 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME (Sistema Eletrônico): 

http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br 

LOCAL DE ACESSO AO EDITAL E ANEXOS: 

1 - http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/ 

2 - coreaú.ce.gov.br/transparência/licitacoes 

3 - https://licitacoes.tce.ce.gov.br 

4 - licitacaocoreau2021@gmail.com 

E-MAIL DO SETOR DE LICITAÇÃO:  

licitacaocoreau2021@gmail.com 

DIA E HORÁRIO DE EXPEDIENTE DO SETOR DE LICITAÇÕES: 

SEGUNDA À SEXTA – DE 08H30 ÀS 12H00 E DE 14H00 ÀS 17H00 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

 MENOR PREÇO X MAIOR DESCONTO 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 ITEM X GRUPO 
 

FORMA DE FORNECIMENTO: 

 PARCELADO X POR DEMANDA  INTEGRAL 
 

MODO DE DISPUTA: 

X ABERTO  ABERTO E FECHADO 
 

TIPO DE COTA CONFORME ART. 48, DA LC Nº 123/06, ALTERADA PELA LC Nº 147/14: 

X COTA PRINCIPAL  COTA RESERVADA X COTA EXCLUSIVA 
 

https://licitacoes.tce.ce.gov.br/
mailto:licitacaosq@gmail.com
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1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL PERMANENTE, EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA E MOBILIÁRIOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COREAÚ-CE, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será do tipo menor preço conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO “POR LOTE” 
A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, ser POR 
LOTE, justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que os produtos 
que serão adquiridos são de grupos diferentes, não sendo do mesmo ramo de atividade dos possíveis 
interessados. 
O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n° 8.668/1983, neste caso, se 
demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da 
licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não 
só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e 
efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública, até mesmo como foi 
citado anteriormente, principalmente fica claro que os itens contratados são de segmentos diferentes. 
O agrupamento dos itens faz-se necessário haja visto a economia de escala, a eficiência na fiscalização de 
contratos por grupo de itens, de acordo com a Portaria nº 448/2002 e os transtornos que poderiam surgir 
com a existência de duas ou mais empresas para a execução e supervisão do fornecimento de produtos de 
mesmo grupo. Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a 
licitação por grupo. 
ISTO POSTO, CONSIDERANDO-SE A GRANDE VANTAJOSIDADE PARA A ADMINISTRAÇÃO EM 
SEPARAR EM LOTES OS ITENS DA PRESENTE LICITAÇÃO, DECIDIU-SE CONTRATAR POR LOTE. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1. Os interessados em participar deste certame deverão desenvolver atividades compatíveis com o objeto 
desta licitação e estar credenciados junto ao sistema da M2A TECNOLOGIA 
3.2. As regras para credenciamento estarão disponíveis no Portal M2A Tecnologia, no sítio eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/. 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
3.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
3.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
3.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
3.5.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
3.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.6.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 
3.6.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
3.6.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;  
3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
3.8. Participantes com Tratamento Jurídico Diferenciado neste Pregão: 
3.8.1 Será concedido tratamento jurídico diferenciado nesta licitação para as empresas estabelecidas na 
forma do que dispõe o art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, assim tipificadas: 
3.8.1.1 Microempresa; 
3.8.1.2 Empresas de Pequeno Porte; 
3.8.1.3 Microempreendedor Individual – MEI; 
3.8.1.4 Sociedades Cooperativas, mencionadas no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/07. 
3.8.2 Será garantido como critério de desempate, preferência de contratação para as empresas com 
tratamento jurídico diferenciado na forma do que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 123/06. 
3.8.3 Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado, as empresas que se encontrem 
impedidas na forma do que dispõe o §4º, do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/06 ou que NÃO 
APRESENTAR a declaração de enquadramento exigida nos critérios de habilitação constante deste Edital. 
 
3.9 Condicionantes de participação neste Pregão por Tipo de Cota: 
3.9.1 As licitantes com tratamento jurídico diferenciado na forma do que dispõe o art. 48, da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, estarão condicionadas à participação 
nesta licitação, sob a classificação dos seguintes tipos de cota: 
3.9.1.1 Cota Principal: serão de livre participação entre quaisquer interessados. 
3.9.1.2 Cota Reservada: serão de participação reservada entre as empresas com tratamento jurídico 
diferenciado. 
3.9.1.3 Cota Exclusiva: serão de participação exclusiva entre as empresas com tratamento jurídico 
diferenciado. 
 
3.9.2 Caso a empresa com tratamento jurídico diferenciado, apresente proposta para a cota principal, essa 
deverá ser apresentada separadamente da proposta da cota reservada. 
3.9.3 Caso não haja vencedor para a cota reservada, destinada às empresas com tratamento jurídico 
diferenciado, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, as 
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o mesmo preço da cota principal e que seja aceitável pela 
Administração. 
3.9.4 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a adjudicação de quaisquer das 
cotas, deverá ocorrer da que tenha sido pelo menor preço ou maior desconto. 
3.9.5 No caso de exigência de amostras, a licitante que vencer a cota reservada e a cota principal, ficará 
obrigada a apresentar apenas por uma delas, em razão de objeto idêntico. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha, do portal de licitações da M2A TECNOLOGIA. 
4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006. 
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
5.1.1. Valor unitário e total do item; 
5.1.2. Marca; 
5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, e todas as demais informações para alcance 
objetivo da proposta;  
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada, que deverá logo após o 
preenchimento total das informações da tela, anexar seus documentos de habilitação e proposta definidos 
no edital, na aba “incluir anexo”. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização de órgãos de controle externo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 
6.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à autoridade 
competente; 
6.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min 
(dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
6.16. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.18. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
6.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
6.24.1. no pais; 
6.24.2. por empresas brasileiras;  
6.24.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.24.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação. 
6.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  
6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
6.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  
6.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
7.2. O Pregoeiro deverá consultar o Portal da Transparência, se o somatório dos valores das ordens 
bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, 
em caso de início de atividade no exercício considerado. Para a microempresa ou empresa de pequeno 
porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das 
ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os 
limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 
12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
7.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro 
deverá indeferir a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, endereçando de imediato a 
situação a Procuradoria Jurídica Municipal que deverá tomar as medidas cabíveis, conforme Acordão 
2549/2019 – TCU PLENO. 
7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
7.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  
7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, 24hs (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata; 
7.7. A Administração deverá fixar tempo mínimo razoável para eventual apresentação do documento 
solicitado, considerando, para tanto, a complexidade da licitação. O art. 38 do Decreto nº 10.024/19 
estabelece prazo mínimo de 02hs (duas horas) para esse fim. 
7.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
7.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra do item em questão, sob pena de 
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação. 
7.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
7.7.3.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, o item julgado 
será desclassificado, aproveitando-se apenas os itens aprovados previamente. 
7.7.3.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  
7.7.3.4. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 
7.7.3.5. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 02 (dois) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 
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7.7.3.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 
seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  
 
8. DA HABILITAÇÃO   
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos cadastros restritivos de penalidades CEIS e CNJ, conforme 
orientação do TCU, (Acordão 1.793/2011 – Plenário) 
8.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
8.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
8.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada em meio as 
exigências editalícias, através da documentação enviada através do sistema LICITAÇÕES-E da M2A 
TECNOLOGIA. 
8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, conforme Art. 38. §2º 
do Decreto Federal 10.024/2019. 
8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
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8.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 
 
8.8. Habilitação Jurídica:  
8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
8.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
8.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, sob pena de inabilitação; 
8.8.9. Cédula de identidade do titular, no caso de firma individual ou do(s) sócios (s), quando se tratar de 
sociedade.  
 
8.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
8.9.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
8.9.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
8.9.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
8.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.9.6. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.9.7. Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante inserção de declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, no sistema, na forma da lei;  
8.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  
8.10. Qualificação Econômico-Financeira. 
8.10.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
8.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
8.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
8.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
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8.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
8.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

8.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
8.11. Qualificação Técnica   
8.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhados de documento contratual e 
fiscal. 
8.11.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, podendo ser feita diligências para dirimir quaisquer dúvidas inerentes a veracidade 
das informações prestadas. 
8.11.2.2. O Licitante deverá apresentar a devida comprovação de fornecimento de itens iguais ou similares 
aos itens deste certame, indicando no(s) atestado(s) a capacidade técnica referenciando um quantitativo 
mínimo de 50% do volume vencido pela licitante. Admitir-se-á a soma de atestados de capacidade técnica 
para a comprovação do quantitativo mínimo de 50% do volume estimado, nos termos dos Acórdãos TCU: 
14951/2018-Primeira Câmara (Relator Walton Alencar Rodrigues), Acórdão 2032/2020-Plenário (Relator 
Marcos Bemquerer) e Acórdão 2924/2019-Plenário (Relator Benjamin Zymler). 
8.11.3 Para fins da comprovação de aptidão para o fornecimento de bens, o(s) atestado(s) deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.11.3.1 Deverá haver comprovação de fornecimento, indicando no(s) atestado(s), produtos relativos 

ao fornecimento do item licitado. 

8.11.3.2 O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente;  

8.11.3.3 Caso o(s) atestado(s) não explicite com clareza os produtos relativos ao fornecimento, 

este(s) deverá(ão) ser acompanhado(s) do(s) respectivo(s) contrato(s) ou instrumento congênere que 

comprove o objeto da contratação;  

8.11.3.4 O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente, bem como, o 

nome do responsável emissor e o cargo e telefone para contato; 

 
8.12. Outras Exigências 

8.12.1. Declaração para fins de cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 9.854, de 27-10-1999, 
publicada no DOU de 28.10.1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, que não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo anexo a este edital. 
8.12.2 Declaração que está ciente e concorda com as condições e critérios de habilitação contidos no 
Edital e seus anexos, conforme modelo anexo a este edital. 
8.12.3 Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado nos termos do que dispõe a Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, conforme modelo anexo a este edital. 
8.12.4 Declaração de Garantia fornecida pelo fabricante referente aos itens do Lote 02 e Lote 03 
 
8.12.4.1 A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser 
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entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas, que pretendam se beneficiar do regime 
legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento 
jurídico diferenciado. 
8.12.4.2 Caso a licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, seja qualificada como 
microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa mencionada no art. 34 da Lei nº 
11.488/07 e microempreendedor individual – MEI, conforme o caso, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
8.12.4.3 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
empresa qualificada nos termos do que dispõe a Lei Complementar nº 123/06, com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação – TCU Ac. 
520/2014-Plenário. 
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
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11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. Homologado o resultado da licitação, terá a adjudicatária o prazo de 05 (cinco) das úteis, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
13.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante a administração para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, e exclusivamente quando houver apenas um vencedor na licitação, a Administração 
poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
e-mail, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) das úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 
13.1.2. Os prazos estabelecidosnos subitens anteriores para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) 
vencedora(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente justificado e aceito pela Administração. 
13.2.  Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação da licitante vencedora, a descrição do(s) 
item(s), a(s) respectiva(s) quantidade(s), preço registrado(s) e demais condições. 
13.3. Na assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal; 
b) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual; 
c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
e) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF. 
 
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
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14.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
14.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, sendo até final do exercício, prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
14.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
18. DO PAGAMENTO 
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
19.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
19.1.3. apresentar documentação falsa; 
19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.1.6. não mantiver a proposta; 
19.1.7. cometer fraude fiscal; 
19.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  
19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
19.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 
19.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
19.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a administração pública pelo prazo de até cinco anos; 
19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
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pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  
19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.  
19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
19.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de fornecedores inadimplentes do 
município de Coreaú. 
19.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
  
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@Coreaú.ce.gov.br ou 
por petição dirigida ou protocolada na seção de licitações da Prefeitura Municipal de Coreaú, situada à 
Praça Elísio Aguiar, nº 141, Centro – Coreaú-CE 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no portal de licitações do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará – TCE, e sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Coreaú, com endereço: 
www.coreaú.ce.gov.br. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro.   
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
local. 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

mailto:licitacaoubajara@gmail.com
http://www.ubajara.ce.gov.br/
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21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.tce.ce.gov.br, 
www.coreaú.ce.gov.br e https://compras.m2atecnologia.com.br/ também poderão ser lidos e/ou obtidos na 
sede da prefeitura municipal de coreaú nos dias úteis, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1 ANEXO I – Termo de Referência; 

21.12.2. ANEXO II – Minuta de Contrato;  

21.12.3. ANEXO III – Modelo de Declarações; 

21.12.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta; 

21.12.5. ANEXO V – Modelo de Ata de Registro de Preços 

Coreaú - CE, 16 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

Francisco Douglas de Souza Farias 
Ordenador de Despesas da Secretaria de EDUCAÇÃO 

  

http://www.tce.ce.gov.br/
http://www.ubajara.ce.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/


   
 

  

PREFEITURA DE COREAÚ | CNPJ/MF N° 07.598.618/0001-44 
Av. Dom José, N° 55, Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-000. | Fone: (88) 3645-1451 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DO OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL 
PERMANENTE, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MOBILIÁRIOS PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COREAÚ-CE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas em anexo a este termo de referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
A contratação objeto deste termo é motivada pela necessidade de equipar as unidades escolares e demais 
setores da Secretaria de Municipal de Educação de Coreaú-CE, quanto aos móveis, eletrodomésticos e 
materiais de informática e materiais permanentes, visando melhor oferta dos serviços educacionais aos 
usuários. 
 
4. DA PROPOSTA DE PREÇOS, AMOSTRAS E ENTREGA. 
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, marca, a quantidade 
solicitada com valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas 
as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os 
produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos. 
4.2. A Administração poderá solicitar da(s) licitante(s) vencedor (as) a apresentação das amostras, 
acompanhadas da ficha técnica, com a respectiva identificação do nome da empresa, telefone, e-mail, o 
número da Licitação e do item/lote para análise técnica do bem/produto antes da homologação da licitação 
em favor da vencedora. 
4.3. Após declarado o vencedor na fase de disputa de lances, será concedido um prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da solicitação formal via chat do pregão e formalização via ofício, por e-mail, para 
aqueles em que ao vencedor que foi solicitado amostra, apresente 01 (uma) amostra para o produto 
arrematado. As amostras deverão ser entregues na Secretaria de EDUCAÇÃO de Coreaú, no endereço Av. 
Dom José, de preferência com Ficha técnica do produto. 
4.4. As amostras não poderão ser devolvidas uma vez que, servirão de análise para 
aprovação/desaprovação pelo Nutricionista designado como responsável pela análise, devendo o 
interessado solicitar a expedição do comprovante de entrega. Caso haja a desaprovação de alguma 
amostra, a empresa será declarada DESCLASSIFICADA. 
4.5. Após decorrido o prazo de entrega das AMOSTRAS, não será permitido fazer ajustes, trocas, 
substituições ou modificações no produto apresentado para fins de adequá-lo à especificação constante 
deste Termo de Referência. Assim a empresa será desclassificada para o lote em questão. 
4.6. Após realizada a entrega total exigida no item 4.3, no local indicado, a Secretaria interessada terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias para emitir laudo de classificação ou desclassificação das AMOSTRAS 
apresentadas. 
4.7. Caso o licitante vencedor tenha sua amostra APROVADA, este deverá apresentar sua proposta de 
preços ajustada, no prazo de até 02 (duas) horas após a solicitação via sistema. 
4.8. Caso a licitante tenha suas AMOSTRAS DESAPROVADAS pela Administração, será desclassificada os 
itens julgados, aproveitando somente os itens que não foram solicitados amostra, sendo convocado 
imediatamente o licitante classificado pela ordem de classificação da fase de lances, até que se conclua a 
fase de apresentação de amostras. 
4.9. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por lote, desde que 
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência Anexo l - A e no edital da Licitação. 
4.10. A entrega deverá ser feita na Secretaria de Educação, nos horários de expediente: das 08:00 às 12:00 
ou das 14:00 às 16:00 horas, sendo que a entrega fora dos horários e dias de expediente não será aceita. 
4.11. Os informativos utilizados para comprovar as especificações do bem, estejam impressos em idioma 
diverso do nacional, deverão ser apresentados com tradução para o português. 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 
5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento; 
5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
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5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento previsto, com a devida comprovação; 
6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Poderá ser admitida a subcontratação para o objeto deste termo desde dentro dos limites legais 
estabelecidos e devidamente autorizado pela Secretaria Contratante. 
 
8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado POR DEMANDA, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal.  
10.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SISTEMA DE CADASTRO DE 
FORNECEDORES INADIMPLENTES DO MUNICÍPIO ou sistema equivalente para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.  
10.7. Constatando-se, junto ao SISTEMA DE CADASTRO DE FORNECEDORES INADIMPLENTES DO 
MUNICÍPIO ou sistema equivalente, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao Sistema De Cadastro De Fornecedores Inadimplentes Do Município ou sistema equivalente 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Sistema De 
Cadastro De Fornecedores Inadimplentes Do Município ou sistema equivalente.   
10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no Sistema De Cadastro 
De Fornecedores Inadimplentes Do Município, ou sistema equivalente, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da contratante. 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
11. DO REAJUSTE  
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
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11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5. cometer fraude fiscal; 
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
12.2.2. multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.3. multa compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
12.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
12.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no Sistema De Cadastro De Fornecedores Inadimplentes Do Município ou sistema 
equivalente pelo prazo de até cinco anos; 
12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de 
Referência. 
12.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
12.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
12.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (Cinco) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
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12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR.  
12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de cadastro de fornecedores 
inadimplentes do município ou sistema equivalente. 
 
13. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
13.1. Por se tratar de certame utilizando o Sistema de Registro de Preços, as Dotações Orçamentárias 
serão constadas apenas para fins de eventual e futura contratação 

Coreaú-CE,12 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

FRANCISCO DOUGLAS DE SOUZA FARIAS 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE COREAÚ 
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ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS DO OBJETO 

 
LOTE 01 - BEBEDOUROS 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UND. 

1 BEBEDOURO 50 Unidade 

2 

BEBEDOURO COLUNA 
Características: capacidade do reservatório 1,4 L A 4 L, cor branco, voltagem: 220v garantia: 12 
meses. Mais leve e silencioso, plástico de alto impacto, utiliza compressor. Pingadeira removível 
facilitando a limpeza, utiliza dissipador de calor mais eficiente, o que garante melhor 
refrigeração da agua, para uso em piso, fornece agua gelada e natural, bandeja de agua 
removível. Aceita galões de 10 a 20 litros. COR: BRANCO. 

40 Unidade 

3 

BEBEDOURO DE ÁGUA DE COLUNA 
Gelagua egc35b com compressor branco característica do produto: marca: esmaltec modelo 
egc35b cor: branco capacidade do reservatório: 1,8 litros alimentação: disponível em 110v ou 
220v especificações gerais do produto: modo de utilização: galão (vendido separadamente) 
capacidade de fornecimento de água gelada: até 1,10 litros/hora desempenho: alto indicado 
para: uso doméstico e institucional (de acordo com nbr 13972 sistema easy open removível: faz 
a abertura automática do garrafão alças laterais: facilita o transporte e deslocamento para 
limpeza baixo consumo de energia sim refrigeração por compressor: água gelada até nos dias 
mais quentes termostato frontal com controle gradual de temperatura: controla a temperatura da 
água gelada entre 5°c e 15°c aparador de água removível: facilita a limpeza do aparador e a 
retirada do excesso de água, volume: 0,113m3 potência: 97w capacidade: 1,8 litros gás: r134a, 
dimensões aproximadas (axlxc) 100,7 x 31,8 x 32,1 cm, peso líquido aproximado líquido: 11,58 
kg, peso bruto: 12,60 kg 

    

50 Unidade 

4 

BEBEDOURO INDUSTRIAL AÇO INOX 4 TORNEIRAS 
Confeccionado em aço inox; 04 (quatro) torneiras frontais; com refrigeração através de 
compressor, com quatro torneiras sendo três de bico tipo jato para boca e uma para copo, 
ambas com regulagem do jato da água, em aço inox; possuir reservatório com capa 

50 Unidade 

5 

BEBEDOURO TIPO INDUSTRIAL 2 TORNEIRAS 
Especificações mínimas: confeccionado em aço nox; 02 (dois) torneiras frontais; com 
refrigeração através de compressor, com duas torneiras sendo uma em jato para boca e outra 
para copo, ambas com regulagem de jato, em aço inox; possuir capacidade para 80 (oit 

40 Unidade 

 
 

LOTE 02 - ELETRO 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UND. 

1 

AR CONDICIONADO 9.000BTU´s 
Tipo split, capacidade 9.000 btus, 220v, sistema de fase monofásico, baixo consumo de energia: 
selo procel a em classificação energética; silencioso, com proteção anticorrosiva, serpentina e 
tubos de cobre, garantindo proteção contra umidade e maresia, garantia de fábrica de 12 
meses. 

120 Unidade 

2 

AR CONDICIONADO 12.000BTU´s 
Tipo split, capacidade 12.000 btus, 220v, sistema de fase monofásico, baixo consumo de 
energia: selo procel a em classificação energética; silencioso, com proteção anticorrosiva, 
serpentina e tubos de cobre, garantindo proteção contra umidade e maresia, garantia de fábrica 
de 12 meses. 

120 Unidade 

3 

AR CONDICIONADO 24.000BTU´s 
Tipo split, capacidade 24.000 btus, 220v, sistema de fase monofásico, baixo consumo de 
energia: selo procel a em classificação energética; silencioso, com proteção anticorrosiva, 
serpentina e tubos de cobre, garantindo proteção contra umidade e maresia, garantia de fábrica 
de 12 meses. 

120 Unidade 

4 

VENTILADOR DE PAREDE 
220v, sistema de fase monofásico, frequência 60hz potência 130w, baixo consumo de energia: 
selo procel a em classificação energética; silencioso, motor equipado com protetor térmico e 
rolamento, possui possibilidade de oscilação de direção, pode ser inclinado para frente e para 
trás, grade protetora removível, grade: 60 arame, hélice 6 pás injetada em plástico, grade em 
aço aramado 

200 Unidade 

5 
GELADEIRA 
245l, uma porta, cor branca, 220v, sistema de fase monofásico, baixo consumo de energia: selo 
procel "a" em classificação energética; motor silencioso, garantia de fábrica de 12 meses. 

50 Unidade 

6 

FOGÃO 06 BOCAS 
Fogão industrial de 06 (seis) bocas baixa pressão com estrutura reforçada em aço carbono 
especial pintura eletrostática; seis grelhas em aço carbono reforçado medindo no mínimo 300 x 
300 mm; possuir grelhas 30x30 cm em ferro fundido e queimadores duplos com diâmetro de no 
mínimo 150mm a gás em ferro fundido extra reforçado, desmontáveis para limpeza; registros 
cromados em aço com válvulas de gás para ajuste da chama, alto ou baixo, com duplo 
comando e controle individual de chamas através de acendimento manual; bandejas coletoras 
de resíduos, painel de comando em aço inoxidável; manípulos em baquelite individuais para 

35 Unidade 
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coroa e cachimbo com ajuste gradual de chama; estrutura superior e inferior em perfil de 70mm 
com prateleira gradeada e montantes estruturais em aço; pés com sapatas em poliamida 6.0 
(nylon); alimentação de gás natural ou glp (com forme requerido) através de tubulação em aço 
interligado aos queimadores e registros de comando pressão do gás: glp: 285mmca/ gn: 
200mmca; cor: preto com doze meses (1 ano), no mínimo, de garantia contra vícios ou defeitos 
de fabricação. 

7 

FREEZER HORIZONTAL 
Freezer, tipo horizontal, capacidade: 500 l, tipo portas: sólida, sistema degelo: frost free, cor: 
branca, tensão alimentação: 110,220 v, características adicionais: dupla ação (congelamento e 
refrig.) pintura epoxi, quantidade portas: 2 un 

40 Unidade 

8 
VENTILADOR COLUNA 
Ventilador tipo coluna, potência motor: 240 w, tensão alimentação 220v, características 
adicionais: 3 velocidades e oscilante, diâmetro: 40 cm, cor preta. 

80 Unidade 

9 

FOGÃO À GÁS 04 BOCAS 
Fogão à gás, ascendimento automático, quantidade bocas: 4 und, de acordo com as normas 
técnicas, selo INMETRO gategoria "a", características adicionais acendimento automático, forno 
autolimpante, voltagem: 110-220v, cor branca 

35 Unidade 

10 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
Liquidificador industrial, copo em aço inoxidável, material base aço inox, capacidade 15 l, 
potência motor 1,2 cv, tensão nominal 220v, aplicação industrial 

60 Unidade 

11 

QUADRO BRANCO 
Quadro branco sendo no tamanho de 2 metros com moldura em aluminio - quadro branco 2,00 x 
1,20 escolar - com suporte para apagador e pincéis, em laminado melamínico, com moldura de 
alumínio anodizado fosco natural, dimensões 2,00 x 1,20 m. 

250 Unidade 

12 

FOGÃO INDUSTRIAL DE 06 (SEIS) BOCAS 
Fogão industrial de 06 (seis) bocas baixa pressão com estrutura reforçada em aço carbono 
especial pintura eletrostática; seis grelhas em aço carbono reforçado medindo no mínimo 300 x 
300 mm; possuir grelhas 30x30 cm em ferro fundido e queimadores duplos com diâmetro de no 
mínimo 150mm a gás em ferro fundido extra reforçado, desmontáveis para limpeza; registros 
cromados em aço com válvulas de gás para ajuste da chama, alto ou baixo, com duplo 
comando e controle individual de chamas através de acendimento manual; bandejas coletoras 
de resíduos, painel de comando em aço inoxidável; manípulos em baquelite individuais para 
coroa e cachimbo com ajuste gradual de chama; estrutura superior e inferior em perfil de 70mm 
com prateleira gradeada e montantes estruturais em aço; pés com sapatas em poliamida 6.0 
(nylon); alimentação de gás natural ou glp (com forme requerido) através de tubulação em aço 
interligado aos queimadores e registros de comando pressão do gás: glp: 285mmca/ gn: 
200mmca; cor: preto com doze meses (1 ano), no mínimo, de garantia contra vícios ou defeitos 
de fabricação. 

35 Unidade 

13 

MICROONDAS 30 LITROS 
Teclas pré-programadas para pratos rápidos; teclas de rápido acesso; capacidade liquida 30 
litros, display digital, potência de saba de 700w; possuir função trava de segurança, 
descogelamento, timer e relógio; possuir selo a" de eficiência energética. garantia: 1 ano 

35 Unidade 

14 

FOGÃO INDUÇÃO DE 04 BOCAS 
Fogão indução de 04 bocas: especificações mínimas: potência mínima: 7200w, níveis de 
temperatura: 90v superior, quantidade de bocas: 04, funcionamento: gás, tecnologia de 
cozimento por indução, possuir mesa de vitrocerâmica e comandos digitais, possuir timer digital, 
cor: inox, voltagem: 220v, garantia: 12 meses 

35 Unidade 

15 

AR CONDICIONADO 48.000 BTUS 
Tipo split piso/teto; para ambientes de até 80 metros quadrados; capacidade de refrigeração: 
48000 btu/i-1 e 4340w; alimentação (volts)220v; vazão de ar (m 3/h)2572; gás refrigerante: r-
410a: selo procel com classificação do inmetro de eficiência energética 'a tipo do condensador: 
horizontal; tipo de tecnologia do compressor: rotativo inverter; controle da direção do ar (para 
cima - para baixo) médio e automático; nível de ruido: 58d13/a; cor da evaporadora: branco; 
regula velocidade de ventilação; painel de leo com iluminação suave com exibição da 
temperatura e das funções do aparelho com ajuste do termostato de ajuste mais preciso, 
permitindo a seleção de temperatura grau a grau; ciclo de ar: quente/frio; funções: sleep, swing, 
turbo, hold e timer; controle da direção do ar (esquerda - direita): manual; acompanhar manual 
de instruções e controle remoto com teclas de funções e regulagem de temperatura; garantia do 
fornecedor: mínima do fabricante de 12 (doze) meses 

120 Unidade 

 
LOTE 03 - INFORMÁTICA 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UND. 

1 

MONITOR LCD 18,5 
TAMANHO DA TELA (POLEGADAS): 18.5 OU SUPERIOR CONTRASTE: 
5.000.000:1 DFC TEMPO DE RESPOSTA: 5MS RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1360 X 
768 - 60HZ PIXEL PITCH: 0.30(H)MM X 0.30(V)MM ÂNGULO DE VISÃO: H:170º, 
V: 160º FREQUENCIA HORIZONTAL: 30 ~ 61 KHZ FREQUENCIA VERTICAL: 56 ~ 
75 HZ ALIMENTAÇÃO: 100 ~ 240 VAC (50/60HZ), FONTE EXTERNA AO 
MONITOR DIMENSÕES APROXIMADAS (LXAXP) PRODUTO: 442 X 354 X 162 

80 Unidade 
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MM DIMENSÕES APROXIMADAS (LXAXP) EMBALAGEM: 502 X 414 X 144 MM 
PESO APROXIMADO (PRODUTO): 1,89 KG PESO APROXIMADO 
(EMBALAGEM): 3,05 KG COR: PRETO BRILHANTE (BLACK PIANO) SINAL DE 
VIDEO: ANALÓGICO / DIGITAL CONEXÕES: D-SUB, DVI-D ACESSÓRIOS: 
MANUAL DE INSTRUÇÕES, ADAPTADOR E CABO D-SUB CONSUMO DE 
ENERGIA NORMAL: 19W OU MENOS CERTIFICAÇÕES: EMC, FCC CLASS B, 
CE, UL, EPA 5.0 GARANTIA: 01 ANO OU MAIS 

2 

CPU 
Processador intel® core™ i5 3.1ghz (até 3.4ghz), com no mínimo 4 núcleos físicos; 
clock speed de 2,9ghz; turbo speed de 4ghz; memória cache de 12mb; e cpu mark, 
memória ram ddr4 de 4gb dual channel. disco rígido ssd 256gb com velocidade de 
leitura 500mb/s; gabinete atx preto com fonte de alimentação de 350w ou superior, 
com cabo de alimentação padrão brasil; saída hdmi; ser compatível com linux (o 
fabricante dos dispositivos que compõe o computador deverá possuir drivers para o 
so linux). 

80 Unidade 

3 

TECLADO + MOUSE 
Teclado QWERTY padrão brasileiro (ABTN2), com "ç" e acentuações; mouse óptico 
gamer; conexão sem fio 2,4ghz; alcance de até 10 metros de distância sem 
interferência; compatível com windows 98/2000/me/xp/vista/7 e 8; belo design com 
acabamento premium; compatível com: smart tv, pc ou notebook - teclado: 
dimensões: 39cm x 11,5cm x 2cm (axlxp) peso: 319 gramas. --- mouse: dimensões: 
9,5cm x 5,5cm 2cm (axlxp) peso: 40 gramas resistente à água itens inclusos:01 
teclado wireless01 mouse wireless 01 receptor usb. 

80 Kit 

4 

ESTABILIZADOR 
Estabilizador de tensão capacidade 300va; tensão alimentação entrada bivolt 127v 
ou 220v (chave seletora), tensão alimentação saída 115v; 4 estágios de 
estabilização (microprocessador); 4 tomadas de saída padrão nbr1413; tipo de 
tomada 10a 

80 Unidade 

5 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
3 em 1, com jato de tinta colorida e tanque de tinta de fábrica 100% sem cartuchos. 
- scanner com velocidade máxima de 11 segundos por pagina pb e 32 segundos por 
página colorida (200ppi). - velocidade de cópia pb pelo menos 7cpm e pelo menos 
1,7 cpm em cores. - tamanho máximo da cópia: 600 dpi x 1200 dpi ou superior - 
formato de arquivo para salvar: no mínimo jpeg, tiff, pdf, bmp, png - ciclo mensal: 
pelo menos 1000 páginas - conectividade: usb - voltagem: bivolt automático (100 a 
240v) - bandeja de entrada para pelo menos 100 folhas de papel comum. - garantia 
mínima de fábrica de 1 ano. 

40 Unidade 

6 
PROJETOR MULTIMIDIA 
Projetor multimidia tipo lumens com resolução a partir de 800 x 600 dpi, 
acomapnhado com cabo vga ou HDMI e cabo de alimentação. 

60 Unidade 

7 

ROTEADOR WIRELESS TL-WR940N 450Mbps 
Roteador tipo para escritório corporativo, linha lp, protocolo lan: ipx, protocolo wan: 
lapb, velocidade: 450mbps, tensão alimentação: 110-220v, conectores: db-25, 
recurso segurança: filtragem endereço, recurso gerenciamento telnet, recurso 
adicional compressão dados 

60 Unidade 

8 

HD EXTERNO 
HD externo capacidade de armazenanento de 1 terabyte, ultrafino, silencioso, usb 
3.0, transferência super rápida. velocidade de leitura teórica de 125 mb/s-137 mb/s, 
e velocidade de gravação de 103 mb/s compatível com windows/mac/linux/android 
compatível com pc/laptop/ps4/xbox/tv. 

50 Unidade 

09 

NOTEBOOK 
Notebook com tela 14 pol ou superior, 8gb de memória ram, processador até 4 
núcleos, dico de memória ddr3, ssd a partir de 256gb, armazenamento ssd, bateria 
até 4 células, alimentação bivolt, sistema operacional windows garantia de 12 
meses 

60 Unidade 

10 

TABLET 
Tablet sistema operacional android 8.0 ou superior, tela de no mínimo 8 polegadas 
com tecnologia lcd ou led; processador no minímo quad core 2.0 ghz ou similar; 
armazenamento interno de 16gb ou superior; deve possuir slot para cartão de 
memória microsd; câmera traseira de no mínimo 8mp e frontal com no mínimo 2mp ; 
conexão usb, wi-fi, bluetooth e 3g. deve possuir sistema de gps integrado. 

1500 Unidade 

11 

COMPUTADOR DESKTOP PROCESSADOR i7 OU SIMILAR 
No minimo, 6a. ger, lga 1151, núcleos: 4, threads: 8, clock 3,4 ghz baseado em 
processador, frequencia turbo max 4ghz, cache: 8 mb, vel barramento: 8 gt/s, tdp 
máximo: 65w; (cooler 58w, frequência da base gráfica: 350 mhz, placa mãe matx, 
chipset: h410, lga 1151, memória: 2 x dimm, máximo de 64gb, ddr4 2133 / , gráfico 
integrado vga res máxima de 1920 x 1200 @ 60 hz, suporta hdmi com res 4096 x 
2160 @ 30 hz mínimo de memória compartilhada 512 mb, slots de expansão: 1 x 
pcie (x16) 3.0, 2 x pcie x1 3.0, armazenamento: 4 x portas sata 6gb/s, 1 x conector 

80 Unidade 
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m.2 (soquete 3, chave m, tipo 2242/2260/2280, lan: 1 x gigabit, áudio: 2/4/5.1/7.1 
canais - codec de alta definição, portas usb: 4 x portas usb 3.2 (2 portas no painel 
traseiro) 6 x portas usb 2.0 / 1.1 (4 no painel traseiro, 2 disponíveis através do 
conector usb interno), portas no painel traseiro: 1 x ps/2 de teclado / mouse, 1 x 
saída d-sub, 1 x hdmi, 1 x porta lan (rj45), 2 x portas usb 3.2, 4 x portas usb 2.0, 3 x 
conectores de áudio, painel interno: 1 x conector usb 3.2, 1 x conector usb 2.0, 4 x 
conectores sata iii 6gb/s, 1 x conector m.2 socket 3, 1 x conector de ventilador do 
sistema, 1 x conector de ventilador da cpu, 1 x conector de áudio para o painel 
frontal, 1 x trusted platform module (tpm), 1 x conector de força atx de 24 pinos, 
a1:af541 x conector de força atx 12v de 8 pinos; memória ram: tipo: ddr4 8gb, 
2400mhz, 1.2v; ssd 480 gigabyte, formato: 2,5, interface: sata iii 6gb/s, fonte de 
alimentação: potência máxima de 400w com 1 x conector atx 24 pinos, 1 x 2 x 
conectores ide, 2 x conectores sata, 1 x floppy. gravador de cd/dvd, gabinete 
galvanizado, cor: preto, tipo atx, micro-atx, painel frontal: 2 x usb 2.0, 1 x áudio, 1 x 
mic; baias internas: 1 x hd, baias externas: 2 x bais 5.25 para cd rom, 1 x baia 3.5 
para leitor de cartões, painel traseiro: 4 slots para placas de expansão; teclado: plug 
and play, cor: preto, padrão: abnt2 conexão: usb, teclas: alta qualidade macias ao 
toque, compatível: windows/linux, mouse: óptico plug and play, cor: preto, conexão: 
usb, resolução: 1000dpi, botões: 3 (direito, esquerdo, rolagem), compatível: 
windows/linux/mac , monitor 18.5, imagem visível (diagonal): 47cm, lcd led, 
resolução: 1366x768, tempo de resposta: 5ms, brilho: 200 cd/m², contraste: 600:1, 
conexões: 1 x hdmi, 1 x vga voltagem: 100 ~240 (+/- 10%) . garantia 12 meses 

12 

SERVIDOR PARA RACK, TRUSTED PLATFORM MODULE (TPM) 2.0 V3 
Servidor para rack, trusted platform module (tpm) 2.0 v3, chassi de 3.5"" para até x4 
hot plug discos rígidos com backplane; processador intel® xeon® ou similar, com no 
minimo com 4 nucleos, 4 threads, frequencia turbo 4.5ghz, frequencia baseada em 
processador 3,4ghz e cache 8mb) 

3 Unidade 

 
LOTE 04 - MOVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UND. 

1 
MESA DE ESCRITORIO 
Birô para escritorio em madeira/mdp/mdf/similar/simples, com 02 gavetas com chave. 

120 Unidade 

2 
CADEIRA GIRATORIA PARA ESCRITÓRIO 
Cadeira executiva giratória com assento e encosto anatômicos de espuma com revestimento 
em coro ecológico ou crepe, braços reguláveis, pés rodízios em p.u. , base preta. 

120 Unidade 

3 
LONGARINA 
Encosto estofado em polipropileno, 03 lugares, na cor azul 

120 Unidade 

4 

ARMÁRIO DE AÇO 
Material em aço, altura média de 1,90m x largura de 70 a 110 cm, 03 ou 04 prateleiras 
capacidade de 20kg a 40kg por prateleira, 02 portas, com chave, garantia de fábrica mínima 
de 12 meses. 

200 Unidade 

5 
CADEIRA FIXA PARA ESCRITORIO 
Cadeira diretor fixa, com regulagem de altura, braços estilo corsa em aço, assento e encosto 
em aço, com pés no estilo ski, espuma injetada. 

150 Unidade 

6 
ARMARIO VITRINE 
02 portas/material de confecção em aço /possui laterais de vidro/ ferro pintado. 

180 Unidade 

7 ESCADA DE DOIS DEGRAUS 80 Unidade 

8 
ARMARIO DE COZINHA 
Armário triplo de cozinha, em aço, 6 portas, 3 gavetas cor branca 

35 Unidade 

9 CADEIRA DE RODAS 30 Unidade 

10 
ARMARIO ROUPEIRO 
Em aço, guarda volumes, vestiario 16 portas 

60 Unidade 

11 
MESA PARA REFEITORIO 
Material: bases em aço e tampo retangular com estrutura em granito. com cadeiras em aço e 
assento em tecido pu. quantidade de assentos: 06 

50 Conjunto 

12 
ARMÁRIO DE AÇO PARA PASTA SUSPENSA 
Armário de aço para pasta suspensa, com 04 gavetas com chave, com rolamentos deslizan-
tes para pasta suspensa, medidas 1,33mx0,46x0m,68m. 

60 Unidade 

13 

ESTANTE DE AÇO (PRATELEIRA) 
Estante de aço aberta com 06 prateleiras confeccionadas em chapa com 03 dobras em todas 
as bordas, moduláveis, reguláveis, desmontáveis, coluna em chapa de 1,5mm, tratamento 
anti-ferruginoso, pintura eletrostática, na cor cinza, montagem através de parafusos zincados. 

60 Unidade 

14 
CADEIRA DE PLÁSTICO 
Cadeira de plástico sem braço, material plástico, cor branca, empilhavél. 

800 Unidade 

15 
MESA DE PLÁSTICO 
Mesa plástica, formato retangular, cor branca, comprimento 71 cm, largura 74,5 cm, altura: 
72 cm, empilhável 

300 Unidade 
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16 

MESA RETANGULAR PARA REUNIÃO 
Mesa retangular para reunião medindo 2000x900x750 (lxpxa) com variação de +/- 5%, tampo 
em madeira mdp de 15 mm de espessura na cor verona composta de partículas de pinus 
ligadas entre si por resinas sintéticas de uréia-formaldeído, revestida com papéis 
impregnados com resinas melamínicas de baixa pressão, em ambas as faces revestidas com 
fita de borda de pvc com 2 mm de espessura em todos os lados, com raio de 15 mm nas 
arestas, sendo altamente resistente a impactos. painel frontal em madeira mdp de 15 mm de 
espessura na cor azul, revestidas com fita de borda de pvc. possuir dois pé do tipo “painel” 
medindo 650 (l) x 680 (a) x 15 (p) aproximadamente que forma a estrutura de sustentação da 
mesa e deverá ser confeccionado em mdp de 15 mm, com o mesmo material do tampo na 
cor verona, revestidas com fita de borda de pvc, com 2 mm de espessura em todos os lados, 
com raio de 15 mm nas arestas, sendo altamente resistente a impactos; possuir ponteiras em 
plástico de alto impacto possibilitando nivelamento do piso caso haja necessidade. 

60 Unidade 

17 

ARMÁRIO ALTO FECHADO 
Armário alto fechado especificação: - com 2 portas na cor azul confeccionado em mdp bp 
(15mm) revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica com acabamento em fita pvc (poliestireno) na cor cinza, medindo (axlxp) 
1,60 x 0,90 x 0,40 cm com variação de +/- 5%, contendo 03 prateleiras internas, sendo 1 fixa 
e 2 removíveis. 02 portas confeccionado no mesmo material do corpo fechadura cilíndrica 
tipo yale com sistema articulado contendo 2 chaves, puxador em polietileno (plástico de alto 
impacto) do tipo concha. dobradiças de aço com travas plásticas com garras que se travam á 
porta. 

60 Unidade 

18 

ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS PARA PASTAS SUSPENSA 
Com 2 portas na cor azul confeccionado em mdp bp (15mm) revestido por ambas as faces 
por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica com acabamento em 
fita pvc (poliestireno) na cor cinza, medindo (axlxp) 1,60 x 0,90 x 0,40 cm com variação de +/- 
5%, contendo 03 prateleiras internas, sendo 1 fixa e 2 removíveis. 02 portas confeccionado 
no mesmo material do corpo fechadura cilíndrica tipo yale com sistema articulado contendo 2 
chaves, puxador em polietileno (plástico de alto impacto) do tipo concha. dobradiças de aço 
com travas plásticas com garras que se travam á porta. produto deve atender ás exigências 
da norma regulamentadora nr-17.3(mobiliário para postos de trabalho) do ministério do 
trabalho e do emprego através de apresentação de laudo de conformidade ergonômica para 
com a nr 17, por profissional de ergonomia certificado pela abergo com validade a vencer, em 
papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto 
e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma nr-17, analise e 
conclusão, data e validade. serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que 
não apresenta-los. 

60 Unidade 

19 

ROUPEIRO DE AÇO 16 PORTAS 
ROUPEIRO DE AÇO 16 PORTAS - ROUPEIRO DE AÇO - 04 CORPOS E 16 PORTAS: 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: ROUPEIRO DE AÇO COM TRAVAS 
INVESTIDAS TIPO UNHA, DE GATO O QUE DISPENSA A UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS, 
POSSUI 16 VÃO COM 16 PORTAS EM AÇO SOBREPOSTAS EM CADA VÃO COM 
ENCAIXE TOTAL PARA DENTO DO VÃO. FECHAMENTO ATRAVÉS DE FECHADURA 
TIPO YALE. VENEZIANAS PARA VENTILAÇÃO EM CADA PORTA. DEVE POSSUIR DOIS 
CABIDES EM CADA VÃO; PÉS REMOVÍVEIS EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO. 
POSSIBILIDADE DE MONTAGEM EM SÉRIE EM VÁRIOS VÃOS CONTÍNUOS. 
ACABAMENTO: CORPO TRATADO PELO PROCESSO ANTICORROSIVO À BASE DE 
FOSFATO DE ZINCO E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA EPÓXI) COM CAMADA 
DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 ºC NA COR CINZA CRISTAL E 
AS PORTAS EM PINTURA ELETROSTÁTICA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) COM 
CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 120 ºC, NA COR AZUL. 
DIMENSÕES: 1930X1380X400MM (AXLXP) COM VARIAÇÃO DE +/- 5%; A MONTAGEM 
DO MÓVEL É REALIZADA ATRAVÉS DO SISTEMA PROPIO, QUE PERMITE 
MONTAGENS E DESMONTAGENS SUCESSIVAS, MANTENDO A RIGIDEZ, 
ESTABILIDADE E ACABAMENTO DO MÓVEL, ELIMINANDO A APARÊNCIA DE 
PARAFUSOS. GARANTIA DE 12 MESES.PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS 
DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) 
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE 
LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL 
DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL 
TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM 
FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ LOS. 

80 Unidade 

20 
CADEIRA PRESIDENTE COM BRAÇOS E 05 (CINCO) RODIZIOS 
No mínimo do tipo b, com braços reguláveis, conforme abnt nbr 13962/06, com, no mínimo, 
espaldar médio. ajustes mínimos para os movimentos independentes para altura do assento, 

80 Unidade 
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rodízios de duplo giro, giro de 360 graus do assento/encosto, altura dos braços, altura do 
encosto, inclinação do encosto. encosto: encosto estruturado em quadro de aço carbono 
tubular de 22,22 mm de diâmetro externo com parede mínima de 1,20 mm revestido com tela 
flexível à base de poliéster ou outro material de desempenho similar, facilitando a perspiração 
e não promovendo pontos de pressão, sendo a tela de excelentes resiliência e resistência. 
este quadro em sua porção inferior apresenta um elemento de interligação dos tubos a partir 
de chapa de aço carbono com espessura de 6,0 mm e altura de 32 mm. o encosto possui 
uma chapa de aço carbono de espessura mínima de 3,0 mm e altura mínima de 52 mm, 
perfazendo o encosto no sentido transversal, na porção próxima do apoio lombar para 
fixação do extensor de encosto do mecanismo. tal chapa possui dois orifícios na região 

21 

CADEIRA SECRETÁRIA EXECUTIVA BASE GIRATÓRIA OPERACIONAL 
CONFORME ABNT NBR 13962, COM, NO MÍNIMO, ESPALDAR BAIXO. AJUSTES 
MÍNIMOS PARA OS MOVIMENTOS INDEPENDENTES PARA ALTURA DO ASSENTO, 
RODÍZIOS DE DUPLO GIRO E GIRO DE 360 GRAUS DO ASSENTO/ENCOSTO. 
ENCOSTO: ESTRUTURADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO ANATÔMICO DE 
ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE 
POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE DE, 
NO MÍNIMO, 35 MM E DOTADO DE CARENAGEM PARA CONTRA CAPA DO ENCOSTO 
INJETADA EM POLIPROPILENO QUE DEIXE INACESSÍVEL. LARGURA DO ENCOSTO 
MÍNIMA DE 400MM E EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA DE 350 MM. ASSENTO: 
ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE 
REFORÇOS ESTRUTURAIS OU EM COMPENSADO, MULTILAMINADO ANATÔMICO DE 
ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE 
POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM 40 MM DE ESPESSURA MÍNIMA MÉDIA 
PREDOMINANTE COM CONTRA CAPA PARA O ASSENTO INJETADA EM 
POLIPROPILENO QUE PROTEJA TODO O CONTRA ASSENTO E BORDOS. FIXAÇÃO 
DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE ASSENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS 
GARRAS COM ROSCA MÉTRICA. NÃO SERÁ TOLERADO O USO DE PERFIL DE 
BORDOS DE PVC PARA ACABAMENTO E OU FIXAÇÃO DA CONTRA CAPA DE 
ASSENTO. LARGURA MÍNIMA DE 460MM E PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE MÍNIMA 
DE 420 MM. REVESTIMENTO DE ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO COM FIOS DE 
POLIPROPILENO – JSERRANO NA COR PRETO. MECANISMO: MECANISMO DO TIPO 
FLANGE COM REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO ATRAVÉS DE ALAVANCA. 
COLUNA: COLUNA PARA AJUSTE DE ALTURA E GIRO DE 360º DO ASSENTO À GÁS, 
COM CLASSIFICAÇÃO DE QUALIDADE E SEGURANÇA MÍNIMAS CONFORME CLASSE 3 
OU 4 DA NORMA DIN 4550, COM CURSO VERTICAL DE AJUSTE DE, NO MÍNIMO, 100 
MM, DOTADA OPCIONALMENTE DE TELESCÓPIO PARA ACABAMENTO E PROTEÇÃO 
DA COLUNA. BASE DE CINCO PATAS EM AÇO CARBONO TUBULAR, COM AS PATAS 
EM TUBO DE AÇO DE SEÇÃO RETANGULAR OU SEMI OBLONGA, SENDO A ALTURA 
MÍNIMA DA VIGA DE 38 MM E SOLDADAS POR MEIO DE SOLDA MIG OU 
ELETROFUSÃO A DOIS ANÉIS CENTRAIS, UM INFERIOR E OUTRO SUPERIOR, PARA 
TOTAL ESTABILIZAÇÃO DAS PATAS. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ DE COR PRETA. 
CAPA PLÁSTICA ÚNICA INJETADA EM PP DE COR PRETA QUE RECOBRE TODA A 
PORÇÃO SUPERIOR DAS PARAS DA BASE. FIXAÇÃO DOS RODÍZIOS ATRAVÉS DE 
ESTAMPAGEM DAS PAREDES DOS TUBOS DAS PATAS, SEM UTILIZAÇÃO DE BUCHA 
PLÁSTICA OU SOLDA PARA FIXAÇÃO DOS PINOS. RODÍZIOS: DE DUPLO GIRO DO 
TIPO “W” OU “H” COM EIXO VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 MM, COM ANEL ELÁSTICO 
METÁLICO PARA FIXAÇÃO DO RODÍZIO À BASE SEM O USO DE BUCHA PLÁSTICA OU 
SOLDA, DIÂMETRO DAS RODAS DE, NO MÍNIMO, 48 MM, COM RODAS 
DUPLAS.DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO DE EVIDÊNCIA MÍNIMA DA QUALIDADE, 
SENDO LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS APLICÁVEIS 
DO SUBITEM 17.3.3 DA NR-17, PORTARIA MTPS 3.751 DE 1990 DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO, EMITIDO POR ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO, MÉDICO DO TRABALHO OU ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA 
ABERGO, COM IMAGENS, DESCRIÇÕES DO PRODUTO E SUAS FUNCIONALIDADES 
PRESENTES NO LAUDO/RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO. NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS 
GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE. 
OS LAUDOS/RELATÓRIOS DEVEM VIR ACOMPANHADOS DA DEVIDA ART OU RRT DO 
SERVIÇO, COM COMPROVANTE DE QUITAÇÃO GUIA E DOCUMENTO CREA, CRM OU 
DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO JUNTO Á ABERGO DO PROFISSIONAL DE CLASSE 
QUE REALIZOU A AVALIAÇÃO ERGONÔMICA NO PRODUTO; JUNTO A PROPOSTADE 
PREÇOS, SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS, DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. 

180 Unidade 
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CADEIRA FIXA, EMPILHÁVEL, SEM BRAÇOS 
COM ASSENTO COMPOSTA POR ASSENTO MANUFATURADO EM TERMOPLÁSTICO 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO EM ALTA PRESSÃO NA COR VERDE, DE 
FORMATO ANATÔMICO, COM ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDAS APROXIMADAS DE 
6 X 20 MM, NO ESPAÇAMENTO LONGITUDINAL ENTRE ESSES ORIFÍCIOS DEVERÁ 
EXISTIR UM PAR DE REBAIXOS, O REFERIDO ASSENTO DEVERÁ TER AS BORDAS 
FRONTAIS (ANTERIORES) CURVADAS PARA BAIXO. DIMENSÃO MÍNIMA DE 470 MM 

200 Unidade 
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LARGURA DA SUPERFÍCIE X 420 MM PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE COM 
VARIAÇÃO DE +/- 5%. ALTURA DO ASSENTO ENTRE 420 A 450 MM. ENCOSTO 
MANUFATURADO EM TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO INJETADO EM ALTA 
PRESSÃO NA COR VERDE, DE FORMATO ANATÔMICO COM APOIO LOMBAR, COM 
ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDA APROXIMADAS DE 5 X 22 MM, NO ESPAÇAMENTO 
LONGITUDINAL ENTRE ESSES ORIFÍCIOS DEVERÁ EXISTIR UM PAR DE REBAIXOS, O 
REFERIDO ASSENTO DEVERÁ TER AS BORDAS FRONTAIS (ANTERIORES) CURVADAS 
PARA BAIXO. DIMENSIONAL MÍNIMO DO ENCOSTO 470 MM LARGURA X 310 MM 
EXTENSÃO VERTICAL TOTAL COM VARIAÇÃO DE +/- 5%., EXTENSÃO VERTICAL 
MÍNIMA NA REGIÃO DO CENTRAL DE 250 MM. O ASSENTO É FIXO À ESTRUTURA 
METÁLICA SOB PRESSÃO E ANCORADO COM PARAFUSOS; ESTRUTURA FIXA TIPO 
04 PÉS MANUFATURADA EM AÇO CARBONO TUBULAR DE SEÇÃO OBLONGA COM 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 16 X 30 X 1,2 MM, COM TRAVESSAS SOB O ASSENTO EM 
TUBOS DE SEÇÃO CILÍNDRICA COM MEDIDAS DE 19,00 X 1,2 MM OU 22,23 X 1,2 MM. 
TODAS AS TERMINAÇÕES DE TUBO DEVERÃO SER PROTEGIDAS POR PONTEIRAS 
INJETADAS EM TERMOPLÁSTICO PRETO COM ACOPLAGEM TIPO EXTERNA. 
SUPORTE DE ENCOSTO CONFECCIONADO EM DUAS HASTES TUBULARES COM 
MEDIDA MÍNIMA DE 16 X 30 X 1,2 MM CADA HASTE. TODOS OS COMPONENTES 
METÁLICOS DEVERÃO SER DESENGRAXADOS, ESTABILIZADOS, FOSFATIZADOS E 
RECEBER TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE POR PINTURA A PÓ, PELO PROCESSO DE 
DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA E POSTERIOR SECAGEM E POLIMERIZAÇÃO EM 
ESTUFA A 250 ºC. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO 
CERTIFICADO DA ABNT OU LAUDO DE CONFORMIDADE JUNTO A PROPOSTA DE 
PREÇOS EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEM 17.3.3 DA 
NR-17, PORTARIA MTPS 3.751 DE 1990 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, 
EMITIDO POR PROFISSIONAL ARROLADO EM CONSELHO DE CLASSE, DEVIDAMENTE 
HABILITADO, CONFORME RESOLUÇÃO CONFEA 437 DE 1999, DE ACORDO 
EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3. SERÃO DESCLASSIFICADAS 
AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. 
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ESTAÇÃO DE TRABALHO EM FORMATO DE L 
Medindo 1400mm xi400m1v1 x 6001am x 740mm (a) com tampo, retaguarda e corpo 
maciços confeccionados em mdp de no minimo i5mm, com revestimento em ambas as faces 
por laminado melamínico de alta resistência. acabamento no tampo, pés e gaveta com fita de 
borda colado por centro de usinagem pelo sistema hotmelt na cor cinza cristal com 15 mm de 
altura e espessura de 2 mm. possui dois pés confeccionados em aço chapa "w com 6 dobras 
com três estruturas: barra ligação medindo 650mm(a)x200mm(l), chapa retangular com 4 
dobras perpendiculares e base oblonga. possui duas calha passa fios para a passagem dos 
fios entre tampo e pé em poliestireno. possui 1 pe central que forma a viga 1" reforçado 
internamente com tubo retangular de aço 20x40mm, formando uma coluna de passagem 
para fiação em formato elipse, na cor cinza cristal; possuir 04 pés tipo ponteira em plástico 
injetado em polipropileno medindo 30x60 cobrindo toda a ponta dos pés e niveladores de alta 
resistencia fixada na base dos pés por sistema de rosca 05/16, que permite a regulagem 
quando for necessário. entre 0503 pés deverá ter duas retaguarda confeccionado em .mdp 
bp (15mm) fabricado através de particulas de madeira com resinas sintéticas (ureia —
formol),revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em 
solução melaminica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão; passagem 
de fio embutido nas 03 colunas; possuir gaveteiro com 02 gavetas no lado direito; produto 
deve atender ás exigências da norma regulamentadora nr-17.3(mobiliário para postos de 
trabalho) do ministério do trabalho e do emprego através de apresentação de laudo de 
conformidade ergonómica para com a nr 17, por profissional de ergonomia certificado pela 
abergo com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e 
assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante 
menção a norma nr-17, analise e conclusão, data e validade. serão desclassificadas as 
propostas de preços da licitante que não apresenta los. 

60 Unidade 
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ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° «Nº_CONTRATO» 
 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ, ATRAVÉS DA 
«SECRETARIA» E A EMPRESA «EMPRESA».   

 
A Prefeitura Municipal de COREAÚ, pessoa jurídica de direito público interno, através da «SECRETARIA», 
em sua sede na Praça Elísio Aguiar, nº141, Centro - CEP: 62.184-000, COREAÚ-CE, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n.º 07.598.600/0001-42, neste ato representado pela Sr(a). «GESTOR»inscrito no CPF nº 
«CPF_GESTOR», doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA «EMPRESA» inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº «CNPJ_EMPRESA», sediada na «ENDEREÇO_DA_EMPRESA», doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a). «REPRESENTANTE», portador da Carteira de 
Identidade nº «ID_REPRESENTANTE», expedida pelo SSPDS, e CPF nº «CPF_REPRESENTANTE», 
tendo em vista o que consta no Processo nº «Nº_PROCESSO» e em observância às disposições da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril 
de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da «MODALIDADE» nº 
«Nº_PROCESSO», mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO», que será prestado nas condições estabelecidas no 

Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do 

certame que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da «MODALIDADE» Nº 

«Nº_PROCESSO» e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da Contratação: 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

assinatura, com vigência até o dia «VIGÊNCIA_CONTRATO». 

2.2.  A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 

Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

2.3. A execução dos serviços será iniciada após emissão de ordem de serviço, com observância ao 

cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.4. Os prazos contratuais extinguem-se em harmonia com os prazos estipulados para execução, devendo 

atentar-se ao subitem 2.4 quanto a prorrogações, bem como aos ditames legais da Lei 8.666 de 21 de 

Junho de 1993. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor total da contratação é de «VALOR_CONTRATO». 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 

anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de um ano, contado a 

partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do INCC (Índice Nacional de Custos da 

Construção), e do segundo o IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo) ou outro que vier a substituí-lo. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município de COREAÚ, para o exercício de 2022 na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO 
FONTE DE 

RECURSOS 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 

«DOTAÇÃO» «FONTE» «ELEMENTO_DE_DESP» 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

6.1. A disciplina inerente ao controle e fiscalização da execução contratual será desempenhada pelo Sr(a). 

«FISCAL», inscrito no CPF: «CPF_FISCAL».  

 
7. CLÁUSULA SETIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
8.1  É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações 

estabelecidas no Edital e na proposta da contratada. 

 
9. CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital.  

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 

reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

11.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

11.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá ser 

reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e 

justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do 

sistema de referência utilizado na forma do Decreto n. 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem 

da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

11.5. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá 

apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública divulgado por ocasião da 

licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a 

exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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13.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico, anexo do Edital . 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

14.1  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Edital. 

14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

14.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4 O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

14.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 

cronograma físico-financeiro, atualizado; 

14.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3 Indenizações e multas. 

 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Flanelógrafo 

desta PREFEITURA MUNICIPAL, conforme estabelece o Art. 131 §1º da Lei Orgânica do Município de 

Coreaú e como manda a legislação em vigor da «MODALIDADE» «Nº_PROCESSO», no prazo previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será a 

Comarca de COREAÚ - CE. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

COREAÚ – CE, «DATA_DO_CONTRATO» 
 
 
 

 
___________________________________ 

«GESTOR» 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS DA 

«SECRETARIA» 
CONTRATANTE 

 
_____________________________________ 

«EMPRESA» 

CNPJ: «CNPJ_EMPRESA» 

Sr(a). «REPRESENTANTE» 

CPF: nº «CPF_REPRESENTANTE» 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. __________________________________ 

Nome: 

CPF nº: 

2. __________________________________ 

Nome: 

CPF nº: 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

III.I.) 1o Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO I 

 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório Nº ___________, junto ao Município de COREAÚ, 

Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 

de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 

em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

............. (CE), ..... de ..................... 2022. 

.................................................................................... 

DECLARANTE 

III.II.) 2o Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO II 

 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório Nº _____________, junto ao Município de 

COREAÚ, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos 

produtos a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos 

requisitos constantes neste edital. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

............. (CE), ..... de ..................... 2022. 

 

.................................................................................... 

DECLARANTE 

 

III.III.) 3o Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO III 

 

 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório Nº ______________, junto ao Município de 

COREAÚ, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

............. (CE), ..... de ..................... 2022. 

 

 

.................................................................................... 

DECLARANTE 
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III.IV.) 4o Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO IV 

 

 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para 

fins de prova em processo licitatório Nº _______________, junto ao Município de COREAÚ, Estado do 

Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 

habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

............. (CE), ..... de ..................... 2022. 

.................................................................................... 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

 

 

REF. PREGÃO Nº _____________________ 

 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 

 

DATA DE ABERTURA: ___/___/____ 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA VR. UNIT VR. TOTAL 

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO)  

 

PROPONENTE:  

 

ENDEREÇO:  

 

CNPJ/CPF: 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

 

 

Local, ____ de ____________ de 2022. 

 

____________________________ 

(assinatura) 

Representante Legal 

CPF 
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/SESA, situada no , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , neste ato 
representado(a) pelo(a) Senhor(a) ELIZÂNGELA MESQUITA DE ASSIS,nos termos da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº ……….., processo administrativo n.º 221122.01-PE-SESA, 
RESOLVE registrar os preços ofertado pelo Fornecedor Beneficiário ……………………., localizado na 
………………….., inscrito no CNPJ/?MF sob o nº …………………, representado(a) pelo(a) Senhor(a) 
…………..., atendendo as condições previstas no edital e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SUPRIR ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO município DE COREAÚ-CE., especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de 
Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o(a)  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública  da utilização da ata de registro de preços. 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do limite global registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
 



   
 

  

PREFEITURA DE COREAÚ | CNPJ/MF N° 07.598.618/0001-44 
Av. Dom José, N° 55, Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-000. | Fone: (88) 3645-1451 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 
 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
6.10. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, o(a) Secretaria Municipal de Saude fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação.  
6.11. A Ata  de  Registro  de  Preços,  decorrente  desta  licitação,  será  encerrada, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência ou pela contratação da totalidade do objeto nela registrado.  
 
7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos 
termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 
7.892/2013). 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 
7892/13. 
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 
nas seguintes hipóteses. 
8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 
certame; ou 
8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço 
válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 
8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

COREAÚ/CE, .... de ..................... de 20.... 

 

Secretaria Municipal de Saude 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal do órgão gerenciador  

 

 

Representante(s) legal 
 

 


